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GOVEPXO D,O ESTADO

LICENÇA ATVIBIENTAL UNICA DE supREssÃo vpcnuL N.' 187 t2024

DADOS DO IMOVEL/TERRENO
Proprietário do lmóvel: Sêcreteria de Estado de lnfreestÍutura - SEINFRA
CPF/GNPJ: 05.533.935/0001:-57 CAR: NA
Localização: Rodovia AM-330, Zona Rural, Município de Silves/AM

Coordenadas geográficas de referência (Datum SIRGAS 20001:

Manaus, 04 Nov tn4

Rosa Ma elrâ Geissler Ju nie de Souza
reto Diretor Pr€s idente

IM PORTANTE
. Fica axprcssrErantc proibldo o trareoía do ortarial, lao o DoaimaÍto dc OÍlgam Floraltrl - DOF
. o uso iÍÍegülâr.desta LÀU impli.a na sua iovalidação, bem como na3 sançGs prcvistas na lêgislaçàol
. Este Documento não coÍtém emendas ou rasurrs;
. Este Docum€mo deve peÍmanacêa no local da cxploaação para efeito dc Íiscsliuçto (fténtc e veno)
. O volume âutorizldo neo quit! volumc p€ndaote d€ reposição florestâl;
. Os dados tecnicos do pÍojeto são de intêirâ Íêsponsabilidade do Íesponsável técnico

gabinêtê@ipaam.am.gov.br
F$e:(52) 2123ô721 t 21234731
Av. Mario Ypirsnga, 3280, Parque
Oà2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

Empresa/lnteressado: Secretaria de Estado de lnfraêstrutura - SEINFRA
Endereço p/correspondência: Avenida Arquiteto José Henrique Bento
Rodrigues, 3.760, Shopping Manaus Via Norte - Piso L2- Monte das
Oliveiras, Manaus-AM

CEP:

CNPJ/CPF: 05.533.935/0001 -57 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99263-0198 E-mail:

Processo no : 237 1 1 12024-95

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Autorização para Supressão Vesetal -ASV

Nome do Empreendimento:

Recibo SINAFLOR: Area a ser suprimida: 0,745ha

Resistro No IPAAM: í019.2331 Compensação Ambiental: NA
Finalidade: Autorizar a intervençáo ambiental pbra Serviços de Engenharia, fornecimento e
construção (EPC) para as infraestruturas geotécnicas e hidráulicas - intervenções na
Rodovia AM-330, no município de Silves/AM, com: erosão 01= 0,121; erosão 02a =0,1 14;
erosão 02b=0,226; erosão 03 =0,284 totalizando de 0,745 hectâres

Potencial Poluidor/Degradador: Grande Porte: Pequeno Validade: 01 Ano

Volumetria Autorizada: 96,6648st Area do lmóvel: 0,745ha

Responsável Técnico pêle Elaboração/Execução: Pedro Henrique da Costa Lyra

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: 4M20240481527 | Chave: c9cA
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www.ipaam.am.gov.br
twittêr.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

Técnica

ASV decorrente da LAU No:29012024
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LÁU-SV N." 18712024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validâde quando publicada

Diário OÍicial do Estado, periódico Íegional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico
de comunicação mârtido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais.
conforme art.24, da Lei n.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitâção da renovação da Licença Ambiental Unica deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;
3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após â emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado;
4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante nâ mesma, devendo

o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes
itens;

5. Esta Licença não disp€nsa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipal:

6. A presente Auroriação de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no processo no 237112024-95, e nas peças técnicas câdastrâdas no SINAFLOR.

7. Pâra o transporte e a comercializaçâo de produtos e subprodutos florestais oriundos desta
Autorização de Supresso Vegetal - ASV, o empreendedor/detentor da ASV deverá solicitar a

Autorização de Utilizaçâo de Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que conesponde
uma posterior inserção de novo pedido junto ao SINAFLOR;

8. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n. 5.197ló7;
9. Em caso de solicitação de renovação, âpresentar relatório de exploração florestal constando a

planilha de volume de material lenhoso já suprimido e a ser suprimido, conforme autorização em
Licença Ambiental Unica - LAU de Autorização de Supressâo Vegetal - ASV;

10. Fica proibida a comercialização e o transporte do material lenhoso oriundo do corte das espécies
protegidas na forma da Lei:

I I . Realizar durante o período de supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
relacionados fauna silvestre;

12. Manler integrat as Áreas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n" 12.651/12 e

12.72712012:
13. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos.

graxas, inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);
14. Fica proibida a interrupção dos cursos d'água, quando da construção das vias de acesso para

. tr*ansposição na iírea;
15. Quando cabível, comprovar o cumprimento da Compensaçâo Ambiental no prazo de 30 (trinta) dias.
16. A saída de matéria prima do empreendimento cujo transporte seja consiâerado econômica ou

logisticamente inviável deverá ser devidamente justiÍicad4..
17. Confirmado os indícios de comercialização irregular de cÀdito no sisteúa DOF será precedido a

Supressão e/ou Cancelâmento da LAU E respectiva AUTEX.
18. Em caso de doação da leúa ora autorizada obrigatória à homologação do pátio;
19. Esta Licença Ambiental Única - LAU de Autorização de Supressào Vegetal -ASV autoriza

somente a extração das espécies e volumetria listadasi
20. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044/05;

21. Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanieira (Bertholletia excelsa) e a

Seringueira (Hevea spp.), em florestas nâIurais. primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o
Decreto Federal no 5.975106.

22. O executor deve apresenEr relatório de execução da supressão da vegetação com a respecÍiva ART
do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados.
volume em m3, comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geográficas. registro' 
fotográfico e outras informações peninentes no prazo de validade da licença.

23. Esta autorização para supressão vegetal é parâ uma área correspondente a

24. 0.745 ha.
25. Não é permitida a realização de queimada na área objeto desta autorização


